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I - RELATÓRIO 

1. HISTÓRICO: 

A Direção da Faculdade de Ciências e Letras de Vo-

tuporanga submete ao Conselho Estadual de Educação a indicação do 

Sr. Milton de Alcântara Santos para lecionar a disciplina Botânica, 

obrigatória para o curso de Ciências. 

2. FUNDAMENTAÇÃO: 

2.1 - O interessado é licenciado em História Natu-

ral (FFCL de São José do Rio Preto, UNESP, 1963) e em Pedagogia -

(Votuporanga). 

2.2 - E Professor III em Ciências Físicas e Biológi-

cas. 

2.3 - O Parecer CEE 713/80 aprovou-o para as disci-

plinas: 

Zoologia 

Elementos de Geologia e 

Prática de Ensino 

2.4 - Realizou estágio (200 h) no CECISP (1972). 

2.5 - Fez vários cursos de extensão universitária, 

na área de Ciências. 

II - CONCLUSÃO 

Favorável à indicação do Sr. Milton de Alcântara -

Santos para lecionar, como Professor I, a disciplina Botânica no 

curso de Ciências da Faculdade de Ciências e Letras de Votuporanga, 

ficando suspensos os efeitos do Parecer CEE 713/80 no que tange à 

disciplina Prática de Ensino enquanto durar a indicação agora apro-

vada. 

São Paulo, 10 de junho de 1981 

a) Cons. Eurípedes Malavolta - Relator 
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III - DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau adota como seu pa-

recer o voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes Casa-

li, Armando Octávio Ramos, Célio Benevides de Carvalho, Eurípedes 

Malavolta, Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães, Nicolas B o e r , 

Paulo Gomes Romeo e Tharcísio Damy de Souza Santos. 

Sala da Câmara do Terceiro Grau, em 24-06-81 

a) Cons. Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães - Presidente 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, 

a decisão da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, nos termos do Voto 

do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 22 de julho de 1981 

a) Conselheira MARIA DE LOURDES MARIOTTO HAIDAR 

Presidente 


